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COMUNICADO INTERNO N° 02/2019 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Art.52  da Lei 2208/2018, 

vêm através deste 

AUTORIZAR, 

Os Vereadores desta Casa de Leis abaixo relacionados, a participarem de curso 

de aperfeiçoamento, e ao servidor que levará os vereadores, bem como desde já 

determinar a tesouraria para que efetue o pagamento de 02 (duas) diária com 

pernoite no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada uma, e 01 (uma) diária sem 

pernoite, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (mil reais), a 

cada um dos abaixo relacionados, devendo os mesmos apresentarem relatório 

conforme estabelece o  art.  10 da Lei n2  2208/2018. 

Curso: "Mesa Diretora e Equipe de Apoio Preparação para 2019". 

Administrado por: UNIPOBLICA 

Inicio: 06/02/2019 	 Término: 08/02/2019. 

Cidade: Curitiba 	 Estado: Paraná 

Vereador: José Veres 

Vereador: Osvaldo Krupek 

Vereadora: Marlene Soares Munhoz 

Servidor: Edilson dos Santos Carraro. 

Pitanga, 31 de janeiro de 2019. 
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